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PREFEITURA DA ESTANCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÄO PAULO
Caf>r-Í~&l fdaa&^âi ptejUô,

LEI N° 1.741, DE 26 DE ABRIL DE 2024

"D ispõe sobre a denom inação de próprios 
públicos que especifica."

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A  CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA 
A SEGUINTE LEI, ORIUNDA DO PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR JOÃO PAULO 
VIEIRA TREVISAN E OUTROS.

Art. I o Fica denom inadàSa la;,TRona in  pasçbqi Barbosa Buboia", a sala de 
computação localizada na EscóíâYfríèefíTMIlfe^ na Estância H idrom ineral de
Li n d o i a . ! - -i > ■ -  - •
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Art. 2o Esta Lei entra em vjigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura da Estância H ídrbm ineral de Lindoia,I em 26 de abril de 2024
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Publicada no Diário Oficial do Município de Lindoia, Registrado na D iretoria de 
Adm inistração e afixado no lugar de costume da Prefeitura da Estância H idrom ineral de 
Lindoia em 26 de abril de 2024.

yj A/i* h
ARLÒS ALBERTO S>

,  ̂ J / l ‘
CARLOS ALBERTO ÊALOMAO

DIRETOR ADMINISTRATIVO

Paço M un ic lpa rAgostinho  de Souza Godoy"
Àv. RÍo do Peixe, 450 - Jardim  Estância lindota - CEP 13.950-000 - LINDOIA/SP 

CNPJ: 45.678.000/00Q1-83 / IE: 41 8.0é9.799.113 - Contato : (19) 3898-9900

0 $

LINDOIA
C on stru in do  um a novd  h is tó r ia

http://www.lindoia.sp.gov

